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PODER EXECUTIVO 

THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
  
  Vereadores: 
   
     Expedito Fernandes de Souza  
     Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
   Josefa Jusaly de Medeiros  
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2020  
 
Referente ao processo de Dispensa n° 59/2020. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Praça 
Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-
000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Sr(a). THIAGO MEIRA 
MANGUEIRA, Prefeito Municipal, inscrito (a) no CPF 
(MF) sob o nº 031 818 894-58, Brasileiro, Casado, 
residente e domiciliado (a) no município de  
Carnaubais/RN, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa A L DE 
MOURA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o 
n°18.096.101/0001-73, com sede na Rua Professora 
Eufrasina Fernandes - N° 254, Novo Horizonte, 
Assú/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de Aquisição de Material de 
Expediente, afim de atender a demanda das 
Secretarias Municipais de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas 
cláusulas contratuais. Com valor global de 
R$127.611,30, valores estes que serão pagos de 
acordo com o fornecimento. A vigência do presente 
termo será de até 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua assinatura. 
 

 
Carnaubais/RN, 04 de Dezembro de 2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2020  
 
Referente ao processo de Dispensa n° 58/2020. O 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Praça 
Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.665-
000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 
SSP/RN e CPF 2031.818.894-58, residente e 
domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural, Carnaubais/RN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa A L DE 
MOURA SILVA ME inscrita no CNPJ sob o N° 
18.096.101/0001-73, com sede na Rua Professora 
Eufrasina Fernandes - N° 254, Novo Horizonte, 
Assú/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o 
presente contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, afim de atender a demanda das 
Secretarias Municipais de Carnaubais/RN, este 
termo será regido pela Lei 8.666/93 e suas 
respectivas alterações e pelos dispostos nas  
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cláusulas contratuais. Com valor global de 
R$101.853,70 (Cento e um mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais e setenta centavos), valores 
estes que serão pagos de acordo com o 
fornecimento. A vigência do presente termo será de 
60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
assinatura. 
 

Carnaubais/RN, 04 de Dezembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
 
NOTIFICAÇÃO – INÍCIO DE OBRA 
 
Ref.: Processo Administrativo N° 2020.02.13.0001 - 
Tomada de Preço N° 03/2020 - Contrato 
Administrativo N°65/2020 
Objeto: Serviços de Melhorias Sanitárias 
Domiciliares no Município de Carnaubais/RN. 
 
A empresa 
ALVES E AQUINO SERVICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA 
CNPJ N°16.882.115/0001-97 
 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Praça 
Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, CEP 59.655-
000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Thiago Meira 
Mangueira, brasileiro, portador do RG 2.267.913 
SSP/RN e CPF 2031.818.894-58, residente e 
domiciliado no Distrito de Entroncamento, SN, Zona 
Rural - Carnaubais/RN,  
 
CONVOCA a empresa ALVES E AQUINO 
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 
N°16.882.115/0001-97, com sede na Travessa Novo 
Horizonte N°412, Centro – Afonso Bezerra. 
Contratada através do Processo Administrativo N° 
2020.02.13.0001, referente ao Processo de 
Tomada de Preço N° 03/2020, Contrato 
Administrativo N°65/2020, para no prazo máximo 
de 72hs, contadas a partir da data de publicação no 
Jornal Oficial do Município de Carnaubais, iniciar a 
execução dos Serviços de Melhorias Sanitárias 
Domiciliares no Município de Carnaubais/RN, sob 
pena de recair sobre a mesma as penalidade 
cabíveis de acordo com o contrato firmado e com 
prejuízo das sanções previstas no edital e da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, visto 
que foi autorizada pela Caixa Econômica Federal 
(CEF) a emitida Ordem de Serviço para início da 
obra (OS) pelo município em 20 de março de 2020 e 
até o exato momento não foram iniciados os 
serviços. 
 

Carnaubais/RN, 10 de Dezembro de 2020. 
 

Thiago Meira Mangueira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EQUIPE DE PREGÃO 
PROCESSO Nº 2020.12.07.0001 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020/PMSR 
  
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Carnaubais/RN, por intermédio do 
seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 
331//2020, de 02 de dezembro de 2020, TORNA 
PÚBLICO que às 14:00hs do dia 23 de dezembro de 
2020, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial , sob o nº 19/2020, do tipo Menor Preço, 
visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE DESTINADO ÀS SECRETÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN, de acordo com o 
que determina a legislação vigente, a realizar-se na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação. 
 
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Carnaubais/RN, junto à CPL, de 
segunda à sexta no horário de 8h às 13h na sede da 
Prefeitura Municipal de Carnaubais, sito à Praça 
Santa Luzia nº 20, Centro, Carnaubais/RN. 
  
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço 
e horário supracitados, bem como através do 
fone/fax (84) 98883-3525. 
 

Carnaubais/RN, 09 de dezembro de 2020 
 

Antônio Jean da Silva 
Pregoeiro Oficial/PMC 

 
 
EQUIPE DE PREGÃO 
PROCESSO Nº 2020.12.08.0001 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020/PMSR 
  
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Carnaubais/RN, por intermédio do 
seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 
331//2020, de 02 de dezembro de 2020, TORNA 
PÚBLICO que às 14:00hs do dia 24 de dezembro de 
2020, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial , sob o nº 16/2020, do tipo Menor Preço, 
visando a Contratação de Empresa Especializada 
nos serviços de limpeza pública na zona urbana e 
rural do Município de Carnaubais/RN, de acordo com 
o que determina a legislação vigente, a realizar-se na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação. 
 
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Carnaubais/RN, junto à CPL, de 
segunda à sexta no horário de 8h às 13h na sede da 
Prefeitura Municipal de Carnaubais, sito à Praça 
Santa Luzia nº 20, Centro, Carnaubais/RN. 
  
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço 
e horário supracitados, bem como através do 
fone/fax (84) 98883-3525. 

 
Carnaubais/RN, 09 de dezembro de 2020 

Antônio Jean da Silva 
Pregoeiro Oficial/PMSR 

 

Jornal Oficial do Município N° 1158 Carnaubais/RN, Quinta-feira, 10 de dezembro de 2020 Pág 02. 
 



 
EQUIPE DE PREGÃO 
PROCESSO Nº 2020.12.07.0002 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020/PMSR 
  
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Carnaubais/RN, por intermédio do 
seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 
331//2020, de 02 de dezembro de 2020, TORNA 
PÚBLICO que às 09:00hs do dia 23 de dezembro de 
2020, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob o nº 18/2020, do tipo Menor Preço 
por Item, visando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPÍO DE 
CARNAUBAIS, de acordo com o que determina a 
legislação vigente, a realizar-se na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação. 
 
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Carnaubais/RN, junto à CPL, de 
segunda à sexta no horário de 8h às 13h na sede da 
Prefeitura Municipal de Carnaubais, sito à Praça 
Santa Luzia nº 20, Centro, Carnaubais/RN. 
  
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço 
e horário supracitados, bem como através do 
fone/fax (84) 98883-3525. 
 
 

Carnaubais/RN, 09 de dezembro de 2020 
 
 

Antônio Jean da Silva 
Pregoeiro Oficial/PMSR 

 
 
 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Carnaubais 
Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e 
Desporto 
 
HOMOLOGAÇÃO DE HABILITAÇÃO E SELEÇÃO 
DE INSCRITOS  
EDITAL 001/2020 – PREMIOS ARTISTICOS 
CULTURAIS 
 
Fazemos saber a todos os interessados, que, nesta 
data, torna-se pública a Relação dos candidatos 
inscritos para HABILITAÇÃO E SELEÇÃO no 
Edital 001/2020 de PREMIO ARTISTICOS 
CULTURAIS para Grupos Informais e Pessoa 
Física, conforme critérios estabelecidos em Edital e 
na Lei 14.017/2020 e no Decreto Municipal 030/2020 
de 12 de novembro de 2020 e definido pela 
Comissão de Seleção e Avaliação de Propostas do 
referido edital.  
 
1 - Relação de Grupos Informais e Pessoa Física: 
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A partir da apreciação dos Currículos Artísticos 
Resumido (Anexo VII), do Portfolio (Anexo X) e 
demais documentos apresentados pelos candidatos. 
A Comissão de Seleção e Avaliação de Propostas 
decidiu pela Habilitação, Inabilitação e Seleção ou 
não dos candidatos conforme este documento. 
 
Os candidatos INABILITADOS têm o prazo de 03 
dias a contar desta publicação para apresentar 
recurso através do e-mail: 
semcjutcarnaubais@gmail.com ou em modo físico 
no primeiro dia útil, que será 11/12/2020 e a 
Comissão avaliara com base no Edital e divulgará o 
resultado final no dia 14 de dezembro de 2020.  
Carnaubais/RN, 09 de dezembro de 2020. 
 

ERINALDO CABRAL DA COSTA 
Secretário Municipal de Cultura, Juventude e 

Turismo e Presidente da Comissão 
FRANCINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Membros da Comissão de Avaliação e Seleção 
ANTONIO JEAN DA SILVA 

Membros da Comissão de Avaliação e Seleção 
NEUCIRA BARBOZA DE MORAIS 

Membros da Comissão de Avaliação e Seleção 
 
 
EDITAL Nº 001/2020  
PREMIOS ARTISTICOS CULTURAIS 
 
FORMULARIO DE RECURSO 
 
 
Eu, _____________________________, portador do 
RG___________________, cadastrado no CPF sob 
N°____________________, inscrito no EDITAL Nº 
001/2020 – PREMIOS ARTISTICOS CULTURAIS – 
Prefeitura Municipal de Carnaubais, Secretaria 
Municipal de Cultura, Juventude e Turismo, com 
base no direito assegurado pelas normas do citado 
certame, venho, conforme descrição abaixo, recorrer 
do resultado de Habilitação e Seleção, apresentando 
a considerações e razões, a seguir: 
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________________________________
__________________ 
 
________________, _____ de ______________ de 

2020. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do(a) Proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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